
Câmara Municipal dè Nova Venécía
Estado do Espírito Santo

PAUTA DA 42" SESSÃO ORDINÁRIA,

1" SESSÃO LEGISLATIVA, 18" LEGISLATURA

18 DE NOVEMBRO DE 2025 (TERÇA-FEIRA), ÀS 17 HORAS,
PLENÁRIO VEREADOR ANTENOR NARDOTTO

EXPEDIENTE:

Expediente reduzido de trinta minutos (art. 158, § 1°, e art. 161 do Regimento Interno):

3.

1. PROJETO DE LEI N° 101/2025l acreseenta dispositivos à Lei n° 3.204, de 10
de abril de 2013, que disciplina as nomeações para cargos êm comissão e fiúições
gratificadas no âmbito dos órgãos do Poder Executivo e Legislativo Municipal e
dá outras providências;

Iniciativa: vereadores Felipe Barbosa dos Santos (PSB), Deneval Rocha (PSD),
João Júnior Vieira dos Santos (PRD), Regina Tosta Machado (PV) e Saulo de
Souza Ribeiro (PL).

2. PROJETO DE LEI N° 104/2025: dispõe sobre a padronização do uniforme
escolar ná rede municipal de ensino.

Iniciativa: Vereador JoãO Júnior Vieira dos Santos (PRD).

PROJETO DE LEI N° 105/2Ó25: institui no âmbito do_; Município de _Nova.
Venécia/ES o protocolo de prevenção, intervenção e solução de conflitos por

nas escolas, públicas e particulares.
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Iniciativa: Vereador João Júnior Vieira dos Santos (PRD).

PROJETO DE LEI N° 106/2025: institui o Programa de Prevenção, Orientação,
Tratamento e Controle à Obesidade Infantil na rede pública de ensino do
município no âmbitó dò Município de Nova Venécia.

Iniciativa: Vereador Fagner Baiano (PODE).
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO N° 276/2025: indica ao prefeito melhorias para a Escola
Municipal de Educação infantU e Ensino Fundamental Darcy José Menon,
localizada no Córrego do Paraíso, Zona Rural de Nova Venécia/ES.

Iniciativa,: Vereador Deneval Rocha (PSD).

INDICAÇÃO N° 277/2025: indica ao prefeito a. realização de poda das árvores
situadas na Igreja Católica, no Bairro Santa Luzia, abrangendo aparte interna,
externa onde essas árvores podem vir a danificar a estrutura da igreja.

Iniciativa: Vereador Fagner Baiano (PODE);

INDICAÇÃO N° 278/2025: indica ao prefeito a realização de que seja
providenciada a instalação e/ou substituição das luminárias danificadas e
ampliação dos pontos de iluminação pública no Bairro Aeroporto 2,
especialrhente nas ruas còm pouca ou nenhuma iluminação.

Iniciativa: Vereador Fagner Baiano (PODE).

10.

INDICAÇÃO N° 279/2025: indica ao prefeito que sejam realizadas melhorias e
substituições nas gradês das bocas de lobo dás redes pluviais localizadas ria
Avenida Antônio baher, neste município.

Iniciativa: Vereador Fagner Baiano (PODE).

INDICAÇÃO N° 280/2025: indica ao prefeito a construção de mm muro no
"Cemiténo^ S ãõ1Mircõs7

Iniciativa: Vereador Marlon de Oliveira Galvão (PSB).

INDICAÇÃO N° 281/2025:. indica ao prefeito realizar riielhoriás estruturais na
EMEIEF Finistauro Grillo, localizada no Município de Nova Venécia-ES,:
referentes a troca completa do piso das dependências escolares, ampliação do
refeitório escolar, irnplantação de um parquinho infantiL adequado e seguro,
substituição do padrão de energia atual por sisterria trifâsico viabilizando a:
insteilação de aparelhos de ar-condicionado nas salas de aula e setores
administrativos.

Iniciativa: Vereador Marcelo Neumann (DC).
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11. INDICAÇÃO N° , 282/2025: indica, ao prefeito a adoção de providências no
seiitido de autorizar a utilização dos sanitários localizados no pavimento térreo
da sede da prefeitura municipal, por parte dos pacientes que aguardam a
condução da Secretaria Municipal de Saúde para deslocamento a consultas,
exames e demais atendimentos em outros municípios.

Iniciativa: Vereador Marcelo Neumann (DC).

12. INDICAÇÃO N° 283/2025: indica ao prefeito a implantação de uma rotatória na
rodovia Antônio Daher, na entrada do Bairro Bonfim, próximo ao cemitério.

Iniciativa: Vereador Marlon de Oliveira Galvão (PSB).

14. INDICAÇÃO N° 285/2025: indica ao prefeito a viabilidade de construir uma:
praça de lazer no Bairro Aeroporto.

Iniciativa: Vereador Vietor Cremasco Mendonça (DC).

15. INDICAÇÃO N° 286/2025: indica ao prefeito a viabilidade de construir uma
unidade escolar (ensino fundamental e médio) no Bairro Aeroporto.

Iniciativa: Vereador Victor Creniasco Mendònça (DC).

16. PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE de Finanças e Orçamento (CFO)
ao Projeto de Lei n° 38/2025, que autoriza a abertura de crédito adicional especial
visando a adequação orçamentária da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
no exercício de 2025, de iniciativa do Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).
Parecer pela aprovação.

17. ATA da Sessão Ordinária de 4 de novembro de 2025.

18. ATA da Sessão Ordinária de 11 de novembro de 2025.
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13. Indicação N° 284/2025: indica ao prefeito a criação de Uma conta abono do
servidor público municipal, destinada à aplicação dás economias administrativas
obtidas com apoio e colaboração dos servidores, com o objetivo de conceder um
abono anual no final de cada exercício.
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Iniciativa: vereadores Deneval Rocha (PSD) e Felipe Barbosa dos Santos (PSB). ^
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ORDEM DO DIA:

MATÉRIA EXCLUSIVA (art. 164, parágrafo único, do Regimento Interno)

ITEM ÚNICO (art. 213 do Regimento Interno);

DISCUSSÃO ÚNICA (art. 215 do Regimento Interno):

I. PROJETO DE LEI N" 38/2025: autoriza a abertura de crédito adicional especial
visando a adequação orçamentária da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
no exercício de 2025, de iniciativa do Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 14 de novembro de 2025;
71° de Emancipação Política; 18® Legislatura.

VICTOR CRE

Presidente

Vereador pelo pC

SCO MENDONÇA
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